
CONVÊNIO  DE  CONCESSÃO  DE  ESTÁGIO
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA  E  A
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA (UFRB).

O MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DA  BAHIA,  inscrito  no  CNPJ  nº
04.142.491/0001-66, com sede nesta Capital, na 5ª Avenida, nº 750 - CAB, doravante
denominado MINISTÉRIO PÚBLICO, neste ato representado pelo Coordenador do Centro
de  Estudos  e  Aperfeiçoamento  Funcional  do  Ministério  Público  do  Estado  da  Bahia,
TIAGO DE ALMEIDA QUADROS,  nos termos do ato  de delegação nº  060/2018, e  a
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), inscrita no CNPJ nº
07.777.800/0001-62,  com sede  na  Rua  Rui  Barbosa,  nº  710 –  Centro,  em  Cruz  das
Almas/BA,  CEP:  44.380-000,  neste  ato  representada  por  seu  Reitor,  FÁBIO  JOSUÉ
SOUZA DOS SANTOS,  RESOLVEM celebrar  este instrumento jurídico em consonância
com o disposto na Lei Federal n° 11.788, de 25/09/2008, sob as cláusulas e as condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O  presente  convênio  tem  por  finalidade  possibilitar  a  participação  de  alunos
regularmente  matriculados  e  com  efetiva  frequência  nos  cursos  ofertados  pela
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), no processo seletivo
para o “Programa de Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO.

1.2. A  realização  de  estágio  não  acarretará  qualquer  vínculo  de  natureza
trabalhista/empregatícia com o MINISTÉRIO PÚBLICO.

CLÁUSULA SEGUNDA – TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO
2.1. A realização do estágio dependerá de prévia formalização, em cada caso, do termo
de  compromisso,  celebrado  entre  o  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  o  aluno  estagiário  e  a
Instituição de Ensino.

2.2. Os termos de compromisso de estágio integrarão este convênio independentemente
de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA – SUPORTE FINANCEIRO
3.1. As partes arcarão com suas despesas de acordo com sua previsão orçamentária. 

3.2. O MINISTÉRIO PÚBLICO concederá uma bolsa de complementação educacional ao
estagiário, em valor mensal a ser fixado por ato do Procurador-Geral de Justiça do Estado
da Bahia, bem como outros direitos e vantagens previstos em normas específicas.

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO E DA CARGA HORÁRIA DO ESTÁGIO
4.1. A duração do estágio de estudantes de nível superior não poderá exceder a 02 (dois)
anos, ressalvado quando o estagiário for pessoa com deficiência.



4.2.  A jornada do estagiário  de nível  superior  será de 20 (vinte) horas semanais,  em
horário estabelecido pelo MINISTÉRIO PÚBLICO, sem prejuízo das atividades discentes
do educando.

4.3. A jornada do estagiário de nível superior com pós-graduação será de 30 (trinta) horas
semanais,  em  horário  estabelecido  pelo  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  sem  prejuízo  das
atividades discentes do educando.”

CLÁUSULA QUINTA – DO ESTÁGIO
5.1. O  estágio  só  poderá  ser  realizado  se  obedecidas  as  normas  regimentais  da
UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RECÔNCAVO  DA  BAHIA  (UFRB) com  relação  à
situação do aluno no curso, e de acordo com o seu regulamento de estágio.

5.2. Qualquer estudante regularmente matriculado nos cursos de nível superior oferecidos
pela  UNIVERSIDADE  FEDERAL  DO  RECÔNCAVO  DA  BAHIA  (UFRB), poderá
candidatar-se  ao  “Programa  de  Estágio”  do  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  desde  que  haja
disponibilidade de vagas;

5.3.  Consiste em requisito para candidatar-se à seleção promovida pelo “Programa de
Estágio” do MINISTÉRIO PÚBLICO a prévia matrícula dos estudantes de nível superior,
no  mínimo  e  de  acordo  com  as  pertinentes  grades  curriculares,  no  semestre
correspondente à metade dos respectivos cursos.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES
6.1. O  MINISTÉRIO PÚBLICO  e a  UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA
BAHIA (UFRB) praticarão todos os atos necessários à efetiva execução dos estágios,
ficando acordadas as seguintes obrigações:

6.1.1. DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB)
a) zelar pela observância do termo de compromisso, reorientando o estagiário para outro

local em caso de descumprimento de suas normas;
b) prestar  informações  sobre  o  desempenho  acadêmico  do  aluno  estagiário  quando

solicitadas  pela  instituição  concedente,  bem  como  sobre  quaisquer  fatos
supervenientes relacionados à vida acadêmica do aluno estagiário;

c) informar à organização concedente sobre quais profissionais do seu quadro funcional
serão responsáveis pela coordenação, orientação, acompanhamento e avaliação do
aluno estagiário;

d) efetuar os devidos registros do estágio e a expedição dos documentos necessários;
e) comunicar  à  parte  concedente  do  estágio,  no  início  do  período  letivo,  as  datas

previstas para a realização das avaliações acadêmicas.

6.1.2. DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
a) proporcionar condições físicas e materiais necessárias ao aproveitamento do aluno

nas atividades do estágio;
b) designar profissional de seu quadro funcional, com formação ou experiência na área

de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar
até 10 (dez) estagiários simultaneamente; 



c) emitir documentos comprobatórios de realização e conclusão do estágio, indicando,
resumidamente, as atividades desenvolvidas, o período de estágio e o resultado da
avaliação sobre o desempenho do aluno estagiário;

d) a emissão dos documentos mencionados na alínea “c” deverá ocorrer, também, por
ocasião do desligamento do aluno estagiário;

e) contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais. 

6.1.3. DO ALUNO-ESTAGIÁRIO
a) cumprir fielmente o plano de atividades de estágio, primando pela eficiência, exatidão

e responsabilidade em sua execução;
b) atuar com zelo e dedicação na execução de suas atribuições, de forma a evidenciar

desempenho satisfatório nas avaliações periódicas a serem realizadas pelo supervisor
da organização concedente que acompanha o estágio;

c) manter  postura  ética  e  profissional  com  relação  à  organização  concedente,
respeitando suas normas internas, decisões administrativas e político-institucionais;

d) respeitar, acatar e preservar as normas internas do MINISTÉRIO PÚBLICO, mantendo
rígido sigilo sobre as informações de caráter privativo nele obtidas, abstendo-se de
qualquer atitude que possa prejudicar o bom nome, a imagem ou a confiança interna e
pública da Instituição;

e) manter relacionamento interpessoal  e profissional  de alto nível,  tanto internamente,
quanto com o público em geral, respeitando os valores da organização concedente e
os princípios éticos da profissão;

f) Assinar compromisso do não exercício da advocacia, na hipótese de estagiários de
pós-graduação em Direito.

CLÁUSULA SÉTIMA – SEGURO

O MINISTÉRIO PÚBLICO providenciará seguro de acidentes pessoais em favor do aluno
estagiário, no período de duração do estágio.

CLÁUSULA OITAVA – DO DESLIGAMENTO DO ESTÁGIO
8.1. O desligamento do estagiário ocorrerá nas seguintes hipóteses:

a) automaticamente,  no  vencimento  do  termo  de  compromisso  de  estágio,  salvo  na
hipótese de sua renovação;

b) por  ausência  não  justificada  de  8  (oito)  dias  consecutivos  ou  15  (quinze)  dias
intercalados, no período de 1 (um) mês;

c) conclusão do curso na instituição de ensino, formalizada pelo depósito do trabalho de
conclusão do curso, para estudantes de nível superior com pós-graduação; pela colação
de grau, para estudantes de nível superior; ou pela data da formatura, para estudantes de
nível médio; 

d) trancamento  de  matrícula,  desistência  ou  qualquer  outro  motivo  de  interrupção  do
curso;

e) a  pedido  do  estagiário,  mediante  comunicação  prévia  ao  órgão  ao  qual  estiver
vinculado e ao CEAF;



f) desempenho insatisfatório;

g) descumprimento do que se convenciona no termo de compromisso de estágio;

h) reprovação acima de 50% dos créditos em que se encontrava matriculado no semestre
anterior, ou sua reprovação no último período escolar cursado, no caso de estudante de
nível superior;
i) conduta pessoal reprovável;

j) na hipótese de troca e ou transferência de instituição de ensino ou curso;

k) por interesse e conveniência do Ministério Público;

8.2.  Entende-se por interrupção das disciplinas do curso a que se refere a alínea “d”
supra, qualquer ato ou fato de iniciativa do estudante, da UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO  DA  BAHIA  (UFRB),  ou  mesmo  decorrente  de  factum  principis,  que
implique em solução de continuidade do curso.

CLÁUSULA NONA – VIGÊNCIA

Este  convênio  terá  um  prazo  de  vigência  de  05  (cinco)  anos,  contados  a  partir  de
20/03/2022, facultando-se a prorrogação do mesmo, conforme manifestação de interesse
recíproco formalizada por meio de Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA – DENÚNCIA / RESCISÃO

Este  convênio  poderá  ser,  a  qualquer  tempo  e  por  iniciativa  de  uma  das  partes
convenentes, denunciado ou rescindido, em virtude do descumprimento de quaisquer de
suas  cláusulas  e  condições,  tornando-se  obrigatória,  em  ambos  os  casos,  a  prévia
notificação, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ADITAMENTO

O presente  convênio  poderá  ser  alterado,  a  qualquer  tempo,  mediante  Termo Aditivo
elaborado de comum acordo entre as partes convenentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO

O MINISTÉRIO PÚBLICO será responsável pela publicação do extrato deste instrumento
no Diário de Justiça Eletrônico.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – FORO

Fica eleito o foro da Comarca de Salvador, com a renúncia de qualquer outro foro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer controvérsias e dúvidas que venham a
surgir no cumprimento deste instrumento e dos termos aditivos dele decorrentes.





TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 2.994 - Disponibilização: segunda-feira, 6 de dezembro de 2021 Cad 1 / Página 1491

 SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES  

RESUMO DE CONVÊNIO DE ESTÁGIO. Processo: 19.09.45342.0021266/2021-39. Parecer Jurídico: 628/2021. Partes: Ministé-
rio Público do Estado da Bahia e a Universidade Federal do Recôncavo da Bahia, CNPJ nº 07.777.800/0001-62. Objeto do Termo 
de Cooperação: Possibilitar a participação de alunos regularmente matriculados e com efetiva frequência nos cursos ofertados 
pela instituição de ensino, no processo seletivo para o “Programa de Estágio” do Ministério Público do Estado da Bahia. Vigência: 
05 (cinco) anos, contados a partir de 20 de março de 2022.
 
RESUMO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Nº 006/2020- SGA. Processo: 
19.09.02679.0013873/2021-12 – Parecer Jurídico: 595/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Empresa PHM 
Construções e Combate a incêndio Eireli, CNPJ nº 02.545.164/0001-20. Objeto contratual: Prestação de serviços de manutenção 
de nível 2 e manutenção de nível 3 em extintores de incêndio do Ministério Público do Estado da Bahia. Objeto do aditivo: prorro-
gar o prazo de vigência do contrato original por mais 01 (um) ano, a contar de 01 de março de 2022 até 28 de fevereiro de 2023, 
renunciando a contratada ao reajustamento de preços. Dotação orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101/0003 – 
Ação (P/A/OE) 2000 – Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.30. 

AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2021-CEAF. Processo SEI: 19.09.45340.0021250/2021-
27.  Parecer Jurídico: 627/2021. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e   Eloquence Treinamento Eireli, CNPJ 
nº 19.716.643/0001-64. Objeto: Contratação de curso de Técnicas de Oratória e sua Aplicabilidade no Tribunal do Júri, para 
1 turma complementar, de Membros desta Instituição, até 15 participantes, na modalidade presencial, em Salvador-BA. Valor: 
R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora: 40.601.0005 - Ação (P/A/OE) 
3594 - Região 9900 - Destinação de Recursos 100 - Natureza de Despesa 33.90.39. Fundamento legal: Art. 60, II e § 2º, da Lei 
Estadual nº 9.433/2005.

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA  
INQUÉRITO (S) CIVIL (S) / PROCEDIMENTO (S):

Conversão de Notícia de Fato em Procedimento Preparatório
ORIGEM: 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis
ÁREA: MORALIDADE ADMINISTRATIVA E PATRIMÔNIO PÚBLICO
IDEA Nº 647.9.261249/2021
DATA DA CONVERSÃO: 02/12/2021
OBJETO: apurar possíveis irregularidades na contratação de profi ssionais da saúde (médicos, enfermeiros, etc) realizados pelo 
Município de Eunápolis/BA, por meio da Secretaria de Gestão e Secretaria de Saúde, para atuar no Hospital Regional do Município.

Rodrigo Rubiale

DIRETRIZES DE INTEGRAÇÃO OPERACIONAL DO SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE  
 
Diretrizes de Integração Operacional com a fi nalidade de uniformizar os procedimentos afetos sistema de garantias de direitos 
da criança e do adolescente vítima ou testemunha de violência na Comarca de Poções e promover a implementação da Lei 
nº 13.431/2017. 
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através dos promotores de Justiça atuantes nas 2ª e 3ª Promotorias de Justiça 
de Poções; a VARA CRIME, DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DA COMARCA DE POÇÕES, através da sua Juíza titular; a ORDEM 
DOS ADVOGADOS DA BAHIA EM POÇÕES, por seu advogado delegado; a DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL TERRITORIAL DE 
BOA NOVA, através do seu Delegado de Polícia Civil no exercício da substituição; a 79ª COMPANHIA DE POLICIAMENTO INDE-
PENDENTE, através seu comandante;  o MUNICÍPIO DE MIRANTE, representado por seu prefeito; os GESTORES DA POLÍTICA 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dos Municípios de Poções, Caetanos, Boa Nova, Bom Jesus da Serra e Mirante; os GESTORES DA 
POLÍTICA DE SAÚDE dos Municípios de Poções, Boa Nova, Bom Jesus da Serra e Mirante; GESTORES DA POLÍTICA DE EDU-
CAÇÃO dos Municípios de Poções e Boa Nova; os CONSELHOS MUNICIPAIS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCEN-
TE dos Municípios de Poções, Caetanos, Boa Nova e Mirante, por seus presidentes; os CONSELHOS TUTELARES dos Municípios 
de Poções, Caetanos, Boa Nova, Bom Jesus da Serra e Mirante, por seus presidentes; os COORDENADORES DOS CENTROS 
DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dos municípios de Poções, Caetanos e Mirante; os COORDENADORES DOS CEN-
TROS DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL dos municípios de Poções, Caetanos e Boa Nova; o CEN-
TRO DE ATENÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE DE POÇÕES – CEACAP, através da sua coordenadora; o HOSPITAL SÃO 
LUCAS, representando por seu Diretor; e os DEMAIS INTEGRANTES DO SISTEMA DE GARANTIAS DE DIREITOS DA CRIANÇA 
E DO ADOLESCENTE DA COMARCA DE POÇÕES que aderirem posteriormente ao presente documento; 
 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal e a Lei nº. 8.069/1990, com base nos princípios fundamentais da proteção integral, 
da prioridade absoluta e da dignidade da pessoa humana garantem a toda criança e adolescente o efetivo exercício de todos os 
direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, por meio da ação integrada da Família, da Sociedade e do Poder Público, nos 
termos do art. 1º, III c/c art. 227, da Constituição Federal e arts. 1º, 3º e 4º, da Lei nº. 8.069/1990; 
 




